
?)
J

coMtssÃo PERMANENÍE DE LlCrÍAçÃO

O presente Estudo Técnico Preliminarfoi desenvolvido com base no art. 18 da Lei í4.í33 de
01 de abril de 2021 clc lnstruÉo Normativa de no 65, de 07 de julho de 2021, do l\4inisterio da
Economia/Secretaria Especial de DesburocratizaSo, Gestão e Govemo Digital.

1 .1 Objeto: Este estudo visa eslabelecer considêraçôes que deveráo nortêar a contrataÉo
de Pessoa Jurídica especializada no fornecimenlo de Gêneros Alimentícios (náo
perecívers) para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e demais Órgãos do

município de Piracuruca-Pl.
'1.2 Processo Administrativo: OO1 .OOCf;V|7 t2O24
13 Sêcrêtaria Rêquisitante: Sêcretaria Municipal de Administraçáo e Finançás de

Piracuruca-Pl.

2.1 A aquisiçáo de gêneros alimentícios não perecÍveis faz-se necessário no preparo de
merenda escolar, serviços de copa e cozinha lanúes durante a rotina administrativa,
preparo de refeiçôes diariamente paÍa atender na matemrdade do município de
Piracuruca-Pl.

2.2 O fomecimento de gêneros alimentícios (não perecíveis), se faz necessário para atender
as necessidades das Secretarias, Fundos e demais Orgâos do município de Piracuruca-
Pt.

2.3 . A intenupÉo do fornecimento desses produtos poderá comprometer o bom andamento
das atividades escolares, pois é necessário alimentos para os alunos, as refeiçôes na
mateÍnidade para os pacientes e demais serviços relacionados a copa e cozinha da ad-
ministraÇâo deste municipio.

2.4 Aquisiçáo desses alimentos tem a finalidade da preparaçao da merenda os alunos da
rede municipal de ensino, e também no preparo de refeições de pacientes internados na
maternidade, e manter a disposição dos órgãos da Secretarias municipais de Saúde,
Educação, Assistência, AdminislÍaçáo, sendo que, a existência de preço registrado, não
significa que e administraÉo irá adquirir a totalidade dos itens licitados, sendo que para
Íins de estimativa da quantidade de cada item, levou-se em conta a quantidade de depar-
tamentos, programas e pessoas assistidas por cada unidede administrativa

3. í Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens apropriadas, com rótulos com
informações claras, e atender as especificâçóes do Termo de Referência, e ainda:

I

Pi'iüôüiüih 
I

TCNICO PRELIFIIiNÂR, :l.



17

3. 1 .1Os itens solicitados devêráo atender es exigências de qualidade, observando os pa-

drões e noÍmais baixadas pelos órgáos compelentes de controle de qualidade indus-
trial - ABNT, INMETRO etc. atendendo principalmente no art. 39, Vll, da lei n'
8.078/90 (Código de Defesa do Consumrdor). E por meio de especificações usuais
de mercado, nos termos do art. 60 inciso Xlll, da Lei Federal no 14.133/2021.

4.1 Descriçâo da soluçáo como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenSo
e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso Vll do § 1'do art. 18 da Lei 14.133121)
A escolha da aquisiçáo parcelada íoi respaldada por uma análise detalhada do mercado,
que identificou vários fornêcedorês c€pazes de atender às necessidades da administraÉo
pública de Piracuruca-Pl.

4.2 Tanto aspectos técnicos quanto econômicos foram consideÍados na justificativa dessa de-
cisâo. Em termos técnicos, a aquisição parcelâda peÍmite garantir vaíedade, qualidade e
conformidade com a legislação vigente, enquanto, do ponto de vista econômico, proporci-
ona competitividade de preços, reduÇâo de custos de armazenamento ê flexibilidade or-

çamentária.
4 3 Portanto, a soluÉo proposta visa assegurar uma preparaçáo da merenda os alunos da

rede municipal de ensino, e também no preparo de refeiçôes de pacientes internados de
pacientes intemado na matemidade, e manter a disposição dos órgáos da Secretaria de
Educaçáo, Saúde, Assistência Social ê Administração.

5.1 A soluÇâo encaminhada é a equisição de gêneÍos alimentícios (não perêcíveis), que serão
distribuÍdos conforme a demanda, nas diversas unidades das secretarias de Saúde, educa-

ção, Assistência Social e AdministraÉo do município de Piracuruca-Pl.

5.1.1 Assim, considerando a aquisição dos itens e a observância do quanto disposto na Lei
14.13312021, Art 40, inciso ll, seu processamento sê mostra pertinente por meio de sistema
de registro de preços. De igual modo, nos termos do Art. 30 do Decreto n. 11.4ô2, de 31 de
março de 2023, observa-se que a demanda:

5.1 .2 E conveniente a aquisiçáo de itens com previsâo de entregas parceladas, para evitar a
formâção de altos níveis de estoque (inciso ll);

5.1.3 Pela natureza do objeto nâo é possível definir pÍeviamente o quantitativo a ser
demandado pela Administraçáo, cuja demanda depende da necessidade de cada unidâde.
previsão que náo é possÍvel ser feita com muita antecedência (inciso V).

6I ESPECIFICAÇÃO. O produto deverá atender ao grupo e ao tipo de alimento náo
perecíveis.

6.2 NATUREZA: Considerando e solução escolhida, verificâ-se que se tratam de materiais
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comuns, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6o, inciso Xlll e Art. 20 da Lei 14.133/2021,
uma vez que as especificâções adotadas possuem padrôes de desempenho e qualidade
objetivamente definidos e usuais no mercado.

6.3 REGIME DE EXECUÇÂO: Compra - aquisição remunerada de materiat de forma
parcelada.

7.1 A estimativa das quantidades foi lêvantada, levando-se em mnsideraÇão os seguintes
parâmetrosl

r. O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos
pactuados no periodo, paÍa atendimento a unidade:

ll. Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variaÉo das quantidades
demandadas,

rrr. Público de usuários lotados e em circulação nas instalações da unidade;
7.2 As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas nas tabelas em

anexo.

8.1 O custo estimado da contrataÉo e de R$ 2.892.259,55 (dois milhôês oitocentos e no-
venta e dois rnil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

8.2 A pesquisa de prêços para definir o valor estimado da licitaÇão foi realizada com base
nas diretrizes da lnstru*o Normativa no 65, de 07 de .julho de 2021, sendo composta
por dois documentos: a Planilha de ComposiÉo de Velor Estimado e o Metodologia de
Preços;

8.3 Em atendimento ao disposto no Art.so da lnstruÉo Normativa No 65, de 07 de julho de
2021, utilizou-se os parâmetros contidos nos incisos I e lV, a saber:

l- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
conespondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

(.. )
lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fomecedores, mediante soli-
citaçáo formal de cotação, por meio de oÍício ou e-mail, desde que seja apÍe-
sentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgeÉo do edital;
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8.4 Em atendimento ao Art. 60 da lN, supracitâda, inicrmamos quê sê utilizou como meto-
dologia a Média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de 4
preços, desconsiderados os valoÍes inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

9.1 A contrataÉo por itêm possibilite â participaçâo de um número maior de interessa-
dos, o que, consequentemente, aumenta a competitividade do certame e viabilza a
obtençáo de melhorês propostas, sem perda da economia de êscala.

9.2 Cabe também destacar entendimento sumulado pelo Tribunâl de Contas da União
no Enunciado no 247 . de acordo com o qual sempre que o objeto da contrata$o for
divisível, é obrigatória a sue adjudicaçáo por item, conforme texto abaixo colacio-
nado:

SÚMULA ICU 247. "E obigatóia a admissão da adjudicação por item e
não por prcço global, nos edíais das licitações para a contmtação de
obras, seviços, compns e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja pÊjuízo para o conjunto ou complexo ou petda de economia
de escala, teúo em vista o objetivo de propiciar a ampla pafticipação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execuçãa, for-
necimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com re-
lação a itens ou unidades autônomas. devendo as exigêncías de habilita-
ção adequar-se a essa divisibilídade"

9.3 Conforme verificado, os materiais apresentam diversas peculiaridades e variações
de acordo com os diferentes tipos. o quê permite o parcêlamento do objeto sem pre-
juízo à economia de escala.

9.5 Assim, no que tange à forma de contratação, é recomendável que seja dividido por itens.
podendo ter vencedores diferentes, visando uma melhor negociação por parte do Munr-
cípio com estímulo à competilividade

10.1 Contrateçóes corÍelatas sâo aquelas que guardam relaçáo com o objeto principal, inter-
ligando-se a essa prestaÉo do serviço, mas que não pÍectsam, necêssariamente. ser adqui-
ridas para a completa prestação do objeto principal. Contrataçóes interdependentes são aque-
las que precisam ser contratadas combinadas ao objeto principal para sua completa presta-

çâo.
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9.4 Por essa razão, neste caso, cada categoria de material de consumo objeto do pre-
sente procedimênto licitatório, qual seja, aquisiÇão de gêneros alimentícios tipo: não
perecíveis, correspondem a jtens.

9 Justificativa para c Parcalamento ou não da Solução
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í0.2 No caso em apreço, não se vislumbram contrataçóes correlalas e/ou interdependentes
para a soluÉo seÍ contratada e o serviço ser plenamente pÍestado.

1 1 .1 A solução descrita neste estudo visa produzir os seguintes resultados efetivos

TIPO DETALHAMENTO
(x) Gânho de produtividâde

( ) ReduÇão de esforÇo

( ) redu ção de uso de recurso
( ) Melhoria de controle
( ) Melhor atendimento ao Público

12.1 Após a conclusáo do procedimênto licitatório, a contratante deverá tomar todas as
providências para a celebraÉo do contrato, inclusive quanto à capacitação de
seNidorês para fiscalizaÉo e gestão contratual ou adequaÇão do ambiente da
organizaÉo (inciso Xl, art. 70, lN 4OI2O2O).

1 3.1 Em ruzáo do acima exposto e, após a análise deste trabalho pela Equipe de
planejamento, declara viável, esta contrataÉo com base neste Estudo Técnico
Preliminar, consoante o inciso Xlll, aft.7 da lN 40 de 22 de maio de 2O2O, desde que
se observem as disponibilidades de orçamento previstas para execução das
despesas, bem como a possibilidade dê rêdução de preços durantê a realização
do procedimento licitatório.

13.2 Por considerar a necessidade da contrataçáo e com base nos números e planilhas

apresentadas em anexo encaminhamos este documento paÍa aprovaçáo do Secretário
de Administraçáo e remessa dos autos ao Setor de Plane,amento da Secretaria de
Administraçâo para confecçáo do Editel ê Termo de ReÍêrência.

O alimento saudável provocâ estímulos
íâvoráveis a desenvolvimento de alunos no
ensino da rede de êducação municipal, como
lambém a recuperação rápida de pacienles

atendidos pela saúde pública.

( ) Redução de custo
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Responsáveis pela elaboraçáo do estudo Técnico Prêliminar

Piracurucâ (Pl), '17 de maio 2024

&
PALOMA DA SILVA NARCISO

Membro da equipê de Planejamento

§J+

r.*'uo"oo *"*iffiá ***=""
I

Membro da equipe de Planejamento

WYLLYA

Membro da

SILVA MELO

uipe de Planejamento

Considerando a declaração de viabilidade da contratação emitida pela Equipe de
Planêjamênto, designada para este fim, considerando que o objeto a ser contretado
trará eficiência nos serviços prestados por este Município. Assim, manifesto
concordância com a abertura do processo licitatório cabível e posterior contratação.

d[11,l.,

Ruana Priscila Spindola lVêlo Trindade
Secretaria Muni I de Saúde

,T
Taíz Ramos de Carvalho Fonte

riê Municipal de Trab,alho,

-..(
/

ffi"tino
Secretário Municipal de AdministraÇão e Finanças

e assistência social

Pi'iüôü[ücA 
I

v

Dina Márcia de Sousa Pessoa
Secretária Municipal de Educaçâo
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